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PORTARIA Nº 11.508, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LILIANE MARIA DE SOUZA MUNDIM, matrícula 
441703, para o cargo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/09/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.509, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LUCIANE BERNARDES SEVERINO, matrícula 
441704, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto 
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 01/09/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.510, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA ELAINE DIAS DOS SANTOS, matrícula 
441698, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme 
o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 01/09/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.511, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.
 

 “Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARILDA RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 
441697, para a função de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, 
pelo período de 03/09/2021 a 31/12/2021, para desempenhar suas 
atribuições no CEI Maria da Anunciação, em substituição à servidora 
Joana Alves de Souza Fernandes que se encontra em gozo de 
licença acompanhamento. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

 PORTARIA Nº 11.512, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.
 

  “Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
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PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08/2005, 
ao (a) servidor (a) MEIRIELE BORGES DA SILVA MUNDIM, matrícula 
438665, cargo de ENFERMEIRO PLANTONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/09/2021 a 
30/09/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.513, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

“Faz exoneração a pedido que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido SELMA CLAUDINO VIEIRA, matrícula 
26859, ocupante do cargo de GARI, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 15/09/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO Nº 81/2021 – PROCESSO Nº 102/2021. Objeto: Refere-
se à Registro de Preços para a Eventual Aquisição Estadual de 
Medicamentos desertos e fracassados, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência, e de acordo com as 
exigências e quantidades estabelecidas neste edital e seus anexos, 
conforme adesão a Ata de Registro de Preços n° 231.1/2020, da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, através do Sistema 
de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica - SIGAF. Vigência: 
22/10/2021.  Partes: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Empresas: a) BH Farma Comércio Ltda, 
CNPJ: 42.799.163/0001-26; Valor: R$ 2.615,00. b) Biohosp 
Produtos Hospitalares S/A, CNPJ: 18.269.125/0001-87; Valor: R$ 
3.245,02. c) CIMED Indústria de Medicamentos, CNPJ: 
02.814.497/0007-00; Valor: R$ 817,50. d) Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda, CNPJ: 67.729.178/0002-20; Valor: R$ 4.953,50. 
e) Costa Camargo Com. De Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ: 
36.325.157/0002-15; Valor: R$ 702,36. f) Med Center Comercial 
Ltda, CNPJ: 00.874.929/0001-40; Valor: R$ 267,24. g) Multifarma 
Comercial Ltda, CNPJ: 21.681.325/0001-57; Valor: R$ 1.568,00. h) 
Prati Donaduzzi Cia Ltda, CNPJ: 73.856.593/0010-57; Valor: R$ 
3.019,00. Ana Paula Pereira- Secretária Municipal de Fazenda. 
Monte Carmelo, 16 de setembro de 2021.
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